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COMISSÃO ESPECIAL DO PLC 13/2025 

ATA - AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
Aos 20 (vinte) dias do mês de agosto de 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 16h 
(dezesseis horas), nesta cidade de Xangri-Lá, Rio Grande do Sul, reúnem-se no 
Plenário  da Câmara Municipal de Vereadores, com sede à Rua Rio Douradinho nº 
1385, os vereadores Alexandre Rivael C. Alves e Adalcir Rodrigues da Silva, 
respectivamente Presidente e Relator da Comissão Especial - CE do Projeto de Lei 
Complementar 13/2025, de autoria do Executivo Municipal, que “Dispõe sobre a 
concessão de isenção e remissão do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana (IPTU), da Taxa de Coleta de Lixo, das Contribuições de 
Melhoria e da Contribuição Iluminação Pública para proprietários, usufrutuários e 
possuidores legítimos de utilizado residência própria, que se enquadrem nos critérios 
estabelecidos nesta Complementar.". O Presidente da CE abriu os trabalhos, explicou 
as normas da solenidade e solicitou que o Secretário fizesse a leitura da matéria e sua 
justificativa. Ato seguinte, oportunizou-se a palavra ao Vereador Adalcir R. da Silva, 
que registrou tratar-se de matéria de iniciativa do Executivo Municipal que acolheu 
Indicação do Ver. Alexandre Rivael C. Alves e preverá em lei benefício que atende à 
uma parcela vulnerável da população, com inegável função social. Ato seguinte,  
considerando que não foram recebidos questionamentos escritos, assim como não 
haviam oradores inscritos nem tampouco pessoas na assistência, o Presidente 
declarou encerrada a solenidade, comunicando que o processo legislativo estará 
disponível para consulta e participação popular até o dia até o dia 03 de setembro de 
2025. As manifestações poderão ser entregues em via física, na recepção, ou via 
e-mail legislativoxangrila@gmail.com. Nada mais havendo, lavrou-se esta ata. - - - - - 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
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